
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 343, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V, da
Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e,
 
CONSIDERANDO o artigo 17, V, e art. 18, §1º, ambos da Lei
Complementar Municipal nº 1.295/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Efetuar a PROMOÇÃO do servidor DIRCEU DE
MEDEIROS MARIZ, inscrito no CPF sob o nº 062.696.634-
58, matrícula nº 1.480, para o cargo de Procurador Municipal-
Nível IV.
 
Parágrafo único. Sob o salário do servidor mencionado no
caput deste artigo, ficam acrescentado o percentual, de
natureza permanente, de 10% (dez por cento) sobre o
vencimento básico do nível imediatamente anterior, conforme
estabelecido no art. 18 da Lei Complementar nº 1.295/2022.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros”, em Jardim do Seridó/RN, 15 de agosto de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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